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João Pessoa, 30 de janeiro de 2026. 

À Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 
A/C: Rui Guilherme Altieri Silva - Superintendente 
Av. Paulista, 2064  13º Andar 
Bela Vista, Sã Paulo - SP 
CEP: 01.310-200 
 

Ref: Termo de Notificação sobre a falta de aporte do Encargo de Energia de Reserva de 
Capacidade. 
 

Prezado senhor, 

Em resposta ao termo de notificação referente ao descumprimento de obrigação 

referente ao Encargo de Energia de Reserva de Capacidade do mês de competência 12/2025 

no valor de R$224,71, recebido na data de  30/01/2026, informamos por meio deste, na 

qualidade de representante CCEE do agente em questão, que o depósito na conta de custódia 

do agente junto ao banco Bradesco, agência Trianon 895, conta corrente 0165115-7 foi 

devidamente realizado no dia 30/01/2026, o valor de R$ 1.000,00, quantia suficiente para 

cobrir o valor inadimplido pelo agente.  

Conforme facultado ao agente, de acordo com parágrafo 3º do art 51º da REN 

957/2021 o agente procedeu o caucionamento por meio da plataforma CliqCCEE e o 

Bradesco  agente de liquidação  solicitando o devido caucionamento em 30/01/2026. Tal 

fato ocorreu em função de um problema com a plataforma do banco que nos proibiu de fazer a 

transferência em tempo hábil e devido a essa situação atípica o prazo para depósito foi 

ultrapassado, o que impossibilitou ao agente o adimplemento na data estipulada, mas o fez o 

mais rápido assim que foi possível. 

Diante do exposto e face ao cumprimento das obrigações já providenciadas como 

depósito no banco custodiante, além das providências de solicitação de caucionamento 

realizadas in tempori, solicitamos o encerramento da pendência acima citada assim como 

qualquer tipo de punição ao agente que se encontra quite com seus compromissos perante esta 

instituição. 
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